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GABINETE DO VEREADOR JAIR LISBOA DE SOUZA 

 

INDICAÇÃO Nº 108-JLS/2026 

 

Autoria: Vereador Jair Lisboa de Souza 

Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 

Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito de São Desidério-BA 

 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Desidério-BA a 
recuperação dos passeios dos pedestres do povoado de Canabravão.  

JUSTIFICAÇÃO 

A recuperação dos passeios destinados aos pedestres no povoado de Canabravão é 
uma medida necessária para garantir mais segurança, acessibilidade e qualidade de 
vida à população. Atualmente, muitos trechos encontram-se danificados, com bura-
cos, desníveis e dificuldades de circulação, colocando em risco principalmente ido-
sos, crianças e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Além de proporcionar melhores condições de tráfego para os moradores, a recupe-
ração dos passeios contribui para a organização urbana, valorização do povoado e 
prevenção de acidentes. A melhoria da infraestrutura também fortalece o direito de ir 
e vir da população, oferecendo mais conforto e segurança aos pedestres que utili-
zam diariamente essas vias para deslocamento ao trabalho, escola, comércio e de-
mais atividades cotidianas. 

Dessa forma, a execução dessa obra representa um importante investimento em 
mobilidade urbana e bem-estar social para os moradores do povoado de Canabra-
vão. 

 

São Desidério-BA, 13 de Maio de 2026. 

 

Jair Lisboa de Souza 
Vereador 


